NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Tomada de Preços nº 23/2014, que tem por objeto a contratação de equipe para apoio à fiscalização dos serviços de encascalhamento de estradas, complementação de ensecadeira, montagem de tomadas d’água e supressão vegetal em área de 345,92 hectares, da etapa A-1A do Perímetro irrigado Baixio de Irecê, envolvendo as atividades de afugentamento e resgate de fauna, localizado no município de Xique-Xique/BA, na área de abrangência da 2ª Superintendência da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 1:

"4.2.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 a) Atestado (s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas de jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo técnico - CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida(s) por este Conselho, que comprovem que a licitante tenha executado obras similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação.

b) Entende-se por serviços similares ao objeto deste edital:

b.1) Fiscalização/gerenciamento/coordenação de atividades de terraplanagem para fins de construção de estrada;

b.2) Fiscalização/gerenciamento/coordenação de obras em alvenaria;

b.3) Fiscalização/gerenciamento/coordenação de atividades de desmatamento, mecanização agrícola para preparo de solo, limpeza de área para uso agrícola;

b.4)Fiscalização/gerenciamento/coordenação de montagem de conexões hidráulicas, sistemas de irrigação ou outros sistemas de condução de água;

b.5) Fiscalização/gerenciamento/coordenação de atividades em área submersa (ensecadeira)"

Nosso Questionamento:

Para Qualificação Técnica, sabendo que o objeto deste contrato é contratação de equipe para apoio à fiscalização dos serviços similares (item 4.2.2.3 - b.1, b.2, b.3, b.4, b.5), pergunta-se: é indispensável apresentação de CAT em nome da empresa para exatamente todos os serviços similares, já que os profissionais contratados pela empresa já possuem CAT nos serviços similares? É possível participar da licitação e ser classificada com Atestado de Capacidade Técnica da empresa em alguns serviços similares, sendo que os profissionais da empresa têm CAT em todos os serviços similares?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, a Analista Clooer Costa Silva esclarece que:

Conforme descrito no item 4.2.2.3 do edital Tomada de Preços nº 23/2014, os atestados que comprovam a experiência na execução dos serviços similares ao objeto da licitação são exigidos tanto para a licitante (alínea "a") como para o profissional sênior solicitado na alínea "c".

Portanto, a qualificação técnica da equipe não exime a empresa de apresentar os atestados acompanhados da CAT em todos os serviços similares descritos na alínea "b" do item 4.2.2.3, mesmo que o objeto seja "contratação de equipe". O não atendimento a qualquer uma das alíneas descritas no item "Qualificação Técnica" inabilitará a licitante.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000702/2014-71.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR
